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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

EMENDA 
N.0003/92 

EIVIENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICrPIO 
Apresentada pelo Vereador Sebastião Cancio de Oliveir 

TEOR DA EMENDA 

APROVADO EMILO Ck 8 °,2 
POR iAAt: 

JEITADO 

lit4 020 z otr z q02 NAkei‘evte 

0 inciso I, do artigo 17, da Lei Orgânica do Municipio pas 

a viger com a seguinte redação; 

"propor projetos de resolução, que criem ou extingam cargos ou servi 

gos da Camara e fixem os respectivos vencimentos" 

Sala das Sess5es da Camara Municipal, aos 02 dias do ms de abril de 

1992. 

Sebas, 

Francisco - 0- Alencar 

ancio de Oliveira 


